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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

DECRETO nº 011/2021 
 

Ementa: Dispõe sobre a 
Prorrogação do lançamento e 
arrecadação de tributos municipais 
no exercício 2021 e dá outras 
providências. 

        
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ILHA DE 
ITAMARACÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do 
Artigo 55, da Lei Orgânica Municipal da Ilha de Itamaracá, 
 
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 005/2021, de 01 de janeiro de 2020, do 
Município da Ilha de Itamaracá, dispõe sobre o lançamento e arrecadação de 
tributos municipais no exercício 2021, e, de conformidade com  Lei Municipal nº 
1229/2013. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogada a data final de que trata o Decreto nº 005 de 01 de 
janeiro de 2021, para o dia 31 de março de 2021; 
 
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário. Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Ilha de Itamaracá, em 25 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
PAULO BATISTA ANDRADE 
Prefeito Municipal da Ilha de Itamaracá 


